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EDITAL 

N.º de Registo 6043  Data 29/05/2017  Processo 2017/150.10.701/9  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 
56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 
deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 8/2017 de 19 de abril 
do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

- Tomar conhecimento de que que, de acordo com o estipulado no número cinco do Artigo 
Segundo do Regimento da Câmara Municipal de Alcanena, a próxima reunião de câmara se 
realizará no dia dois de maio de dois mil e dezassete, dado que a primeira segunda-feira do 
mês, dia em que deveria realizar-se a reunião, coincidia com o feriado do Primeiro de Maio – 
Dia do Trabalhador 
 
- Aprovar a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia três de abril de dois 
mil e dezassete 
 
- Tomar conhecimento do Relatório Final do documento Alcanena 2025 – Plano Estratégico de 
Desenvolvimento 

 

- Tomar conhecimento do Relatório e Contas da ADSAICA – Associação para o 
Desenvolvimento das Serras de Aire e Candeeiros, do ano de 2016 
 

- Tomar conhecimento do Relatório de Gestão e Documentos de Prestação de Contas do ano 
de dois mil e dezasseis da AMEGA - Associação de Municípios para Estudos e Gestão da 
Água. 

 

- Tomar conhecimento do Relatório e Contas de 2016 da AUSTRA – Associação de 
Utilizadores do Sistema de Tratamento de Águas Residuais de Alcanena 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara, no período de vinte e sete de março a sete de abril de dois mil e 
dezassete, no uso dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de 
outubro de dois mil e treze 

 

- Aprovar os Documentos de prestação de contas do ano de dois mil e dezasseis e Relatório de 
Acompanhamento Semestral do Plano de Saneamento Financeiro do Município de Alcanena 
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- Ratificar todos os procedimentos tomados referentes ao Empréstimo de Médio e Longo Prazo 
até ao valor de 3.878.000,00 com vista ao financiamento da contrapartida nacional de 
investimentos financiados por fundos comunitários e aprovado o Despacho n.º 
 

3980/2017,datado de 07/04/2017 e demais procedimentos inerentes, ao abrigo do artigo  
quinquagésimo primeiro do RFALEI – Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei número setenta e três/dois mil e doze, de três de 
setembro. 

Remeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do número dois, do artigo quinquagésimo, da Lei 
número setenta e três/dois mil e treze, de três de setembro, para autorização de contratação, 
ao abrigo da alínea f) do número um, do artigo trigésimo terceiro, da Lei número setenta e 
cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, para aprovação. 

- Aprovar a Segunda Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa para o ano de dois mil e 
dezassete, Plano Plurianual de Investimentos e Atividades mais Relevantes e que seja o 
assunto submetido à Assembleia Municipal, nos termos da Lei. 
-  
- Tomar conhecimento da listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos no Período de 
dez de fevereiro de dois mil e dezassete a cinco de abril de dois mil e dezassete, ao abrigo da 
LCPA – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

 

- Aprovar a Primeira Alteração ao Mapa de Pessoal do Município de Alcanena, para dois mil e 
dezassete, ao abrigo do disposto nos artigos vigésimo oitavo e vigésimo nono, da LGTFP – Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei número trinta e cinco/dois 
mil e catorze, de vinte de junho. 
 

Submeter a Primeira Alteração ao Mapa de Pessoal do Município de Alcanena, para dois mil e 
dezassete, à Assembleia Municipal, nos termos do disposto nos números quatro e cinco, do 
artigo vigésimo nono, da LGTFP – Lei Geral dos Trabalhadores da Função Pública, conjugado 
com o disposto na alínea c), do número um, do artigo trigésimo terceiro, e alínea a), do número 
um, do artigo vigésimo quinto, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 
setembro, bem como no disposto na alínea a) do número dois, do artigo terceiro, do Decreto-
Lei número duzentos e nove/dois mil e nove, de três de setembro. 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário no valor de nove mil e seiscentos euros à Junta 
de Freguesia da União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Malhou, correspondente a 
cerca de cinquenta por cento do valor da reparação de pavimento na Rua da Escola e na Rua 
Santa Isabel, em Malhou, nos termos do estipulado no Anexo I, da Lei número setenta e 
cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, devendo a referida Junta de Freguesia divulgar o 
apoio ora atribuído pela Câmara Municipal de Alcanena. 

 

- Aprovar o pedido de apoio solicitado pela União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, 
para fazer face às despesas com a candidatura apresentada ao programa CEI – Contrato 
Emprego Inserção, promovidas pelo IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, 
Instituto Público, ao abrigo da alínea a) do número um, da cláusula sétima do Acordo de 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

⊃ +(351) 249 889 010 ⊇⊇⊇⊇ (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 3 de 7 | DE001E01 

     

Execução celebrado entre a Câmara Municipal de Alcanena e a União das Freguesias de 
Alcanena e Vila Moreira. 
 

Aprovar a minuta de protocolo de colaboração entre a União das Freguesias de Alcanena e 
Vila Moreira e o Município de Alcanena ao abrigo da alínea o) do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do anexo Um, à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 
setembro. 

- Ratificar o Despacho número três mil quinhentos e setenta e um, datado de trinta e um de 
março de dois mil e dezassete, no qual se autorizou a ANIMAR – Associação Portuguesa para 
o Desenvolvimento Local, a proceder à Ocupação do Espaço Público, entre as dez e as dezoito 
horas do dia cinco de abril de dois mil e dezassete, na Praça Oito de Maio, em Alcanena, para 
estacionar a carrinha itinerante do Roteiro Cidadania em Portugal, ao abrigo do disposto no 
número três do artigo trigésimo quinto, do Anexo Um, à Lei número setenta e cinco/dois mil e 
treze, de doze de setembro. 

 

- Tomar conhecimento da alteração número treze ao Orçamento e número onze às Grandes 
Opções do Plano 

 

- Tomar conhecimento da alteração número catorze ao Orçamento e número doze às 
Atividades Mais Relevantes 

 

- Tomar conhecimento da autorização para realização de despesas correspondentes ao total 
dos documentos cabimentados no período de vinte e quatro de março a cinco de abril de dois 
mil e dezassete, no valor global de quarenta e sete mil setecentos e noventa e cinco euros e 
quarenta e três cêntimos 

 

- Tomar conhecimento da relação dos compromissos efetuados no período de vinte e quatro de 
março a cinco de abril de dois mil e dezassete, no valor de setenta e oito mil oitocentos e trinta 
euros 

 

- Tomar conhecimento da relação das Ordens de pagamento autorizados por despacho no 
período vinte e quatro de março a cinco de abril de dois mil e dezassete.  

- Operações Orçamentais no valor total de cento e sessenta e seis mil novecentos e 
noventa e oito euros e oitenta e um cêntimos, correspondentes às autorizações números mil 
duzentos e quarenta e oito a mil quatrocentos e dezoito;  

- Operações de Tesouraria no valor total de zero euros 

 

- Tomar conhecimento da relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e quatro de 
março a cinco de abril de dois mil e dezassete  
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- Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e noventa e quatro mil 
duzentos e vinte e um euros e setenta e três cêntimos;  

- Operações de Tesouraria no valor total de zero euros. 

 

- Tomar conhecimento do resumo Diário de Tesouraria do dia treze de abril de dois mil e 
dezassete, o qual acusa um saldo de quinhentos e oitenta e dois mil duzentos e oitenta e oito 
euros e oitenta cêntimos, sendo quatrocentos e quarenta e sete mil trinta e sete euros e trinta 
cêntimos, de Operações de Orçamentais e cento e trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e um 
euros e cinquenta cêntimos, de Operações de Tesouraria. 

 

- Aprovada a atribuição apoio económico a três estudantes da Ilha do Sal que frequentam o 
ensino superior em Portugal. 
 

- Aprovada, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da 
Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de subsídio de 
telefone, para o primeiro semestre do ano letivo dois mil e dezasseis/dois mil e dezassete, no 
valor total de cento e trinta e um euros e cinquenta e dois cêntimos, a transferir para a Junta de 
Freguesia da União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira.  

Mais foi deliberado remeter à Assembleia Municipal, para aprovação, ao abrigo da alínea j) do 
número um do artigo vinte e cinco, do anexo I, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, 
de doze de setembro. 

- Publicitar o início do procedimento e participação procedimental do Regulamento Municipal do 
Programa Reabilita e Habita, nos termos do disposto no artigo nonagésimo oitavo do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei número quatro/dois mil e quinze, 
de sete de janeiro, publicitando-se edital no sítio internet oficial da Câmara Municipal, 
contendo, para efeitos de CPA – Código do Procedimento Administrativo, o seguinte:  

- Órgão que decidiu desencadear o procedimento – Câmara Municipal de Alcanena.  

- Data em que o mesmo se iniciou – dezanove de abril de dois mil e dezassete.  

- Objeto - Regulamento Municipal do Programa Reabilita e Habita.  

- Quem pretenda enviar sugestões ao presente projeto de Regulamento poderá fazê-lo, 
por escrito, dirigido à Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara.  

- Prazo para envio de sugestões: trinta dias a contar da data da publicação do presente 
regulamento. 

 

- Aprovar o lançamento concurso para Recolha e Transporte de Resíduos Urbanos, Volumosos 
e Verdes, Fornecimento e Lavagem de Contentores e Recolha de Fossas Sépticas, com preço 
base de seiscentos e dez mil euros, com prazo de duração prevista de vinte e quatro meses. 
Tendo em conta o preço base, o tipo de contrato a celebrar é de aquisição de serviços através 
de concurso público com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos da alínea 
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b), do número um do artigo vigésimo do Código dos Contratos Públicos, sendo o critério de 
adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa.  

Designado o júri: Vogais 
efetivos: 

- Samuel Valeriano Dinis, dirigente da Divisão de Planeamento e Gestão de Obras 
Municipais, área de Engenharia, na qualidade de presidente;  

- Luís Miguel Guerreiro Santos, técnico superior, área de Engenharia do Ambiente, que 
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;  

- Ana Carina Grilo Salgueiro, técnica superior, área de Assessoria e Administração, que 
secretariará;  

Vogais suplentes: 

- Cláudia Godinho dos Santos, técnica superior, área de Engenharia Civil;  

- Maria de Fátima Martins Paulino, técnica superior, área de Engenharia Civil. 

 

Delegar de competências no júri, previstas no número um do artigo centésimo nono, conjugado 
com a parte final do número dois do artigo sexagésimo nono do Código dos Contratos 
Públicos, à exceção da competência para aprovar as listas de erros e omissões do caderno de 
encargos e de prorrogação do prazo de entrega das propostas, em conformidade com o 
disposto no número cinco do artigo sexagésimo primeiro e do número quatro do artigo 

sexagésimo quarto do Código dos Contratos Públicos e decisão de adjudicação, sendo as 
competências previstas de delegação as seguintes: 

 

- Artigo quinquagésimo do Código dos Contratos Públicos – Proceder à retificação de 
erros ou omissões das peças do procedimento;  

- Artigo sexagésimo sexto do Código dos Contratos Públicos – Proceder à classificação 
de documentos que constituem a proposta.  

Delegar na Excelentíssima Senhora Vice-Presidente da Câmara, ao abrigo do número um do 
artigo centésimo nono do CCP – Código dos Contratos Públicos, as competências previstas 
nos seguintes artigos: 

 

- Artigo sexagésimo primeiro do CCP – Código dos Contratos Públicos – Pronunciar-se 
sobre erros ou omissões;  

- Artigo sexagésimo quarto do CCP – Código dos Contratos Públicos – Decidir sobre a 
prorrogação do prazo fixado para apresentação das propostas no caso em que as retificações 
ou os esclarecimentos previstos no artigo quinquagésimo sejam comunicadas para além do 
prazo estabelecido para o efeito;  
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- Aprovação da minuta de contrato, ao abrigo do artigo nonagésimo oitavo, do CCP – 
Código dos Contratos Públicos e respetiva notificação ao adjudicatário;  

- Representação na outorga do contrato, conforme previsto no número um do artigo 
centésimo sexto do CCP – Código dos Contratos Públicos. 

 

- Aprovar a proposta de Regulamento Interno do Parque de Campismo de Alcanena, na sua 
versão final, submetendo-se à Assembleia Municipal, para aprovação, no âmbito das suas 
competências em matéria regulamentar, ao abrigo da alínea g) do número um do artigo 
vigésimo quinto, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de doze de setembro., devendo 
posteriormente ser publicado no Diário da República e no sítio da Internet do Município de 
Alcanena, para ter condição de eficácia. 

 

- Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da alínea ccc), número um, do artigo trigésimo 
terceiro e do artigo vigésimo quarto, ambos da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de 
doze de setembro, e da alínea b) do artigo terceiro e alínea c), número um, do artigo sexto, 
ambos da lei número oito/dois mil e doze, de vinte e um de fevereiro, com a redação dada pela 
Lei número vinte e dois/dois mil e quinze, de dezassete de março, a prévia autorização da 
repartição dos encargos para os anos económicos de dois mil e dezassete e dois mil e dezoito, 
nomeadamente duzentos e noventa e nove mil setecentos e noventa e três euros e cinquenta e 
cinco cêntimos e um milhão oito mil quinhentos e cinquenta e sete euros e sessenta cêntimos 
(Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), e, bem assim emissão de autorização prévia 
para a assunção de compromissos plurianuais, para a empreitada número onze/dois mil e 
dezassete/DPGOM - Divisão de Planeamento e Gestão de Obras Municipais – Requalificação 
do Mercado Municipal de Alcanena. 

 

- Ratificar a aprovação do Anteprojeto referente à Aquisição de Serviços número 
um/DPGOM/dois mil e dezassete – projeto de Execução de Eficiência Energética em Edifícios 
Públicos da Administração Local – Piscinas de Alcanena, comunicando-se à empresa 
projetista. 

 

- Tomar conhecimento das normas de participação no Festival da Biodiversidade – 
ObservaCarso e aprovada a arrecadação da receita proveniente do aluguer de stands. 
 

- Ratificada a antecipação do pagamento da segunda tranche do contrato-programa celebrado 
entre o Município de Alcanena e o Atlético Clube Alcanenense, para fazer face às despesas de 
deslocação da equipa júnior a Ponta Delgada.  

Deliberar celebrar adenda ao referido contrato-programa. 
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- Aprovada a atribuição de prémio no valor pecuniário de cinquenta euros a cada um dos 
vencedores do concurso “Alcanena a Ler”, de cada um dos anos de ensino, do terceiro ao nono 
ano. 

 

- Tomar conhecimento do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Alcanena, para 
conhecimento, revisto de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil 
número trinta/dois mil e quinze, de sete de maio. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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